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0 $ 72 �* 5 2 662 �' 2 �68 / , usando das atribuições legais e regimentais que 
lhe são conferidas e, 

  &RQVLGHUDQGR que a Resolução n.º 21.185, de 13.8.02, do 
colendo Tribunal Superior Eleitoral, que criou no âmbito daquele Sodalício a 
Escola Judiciária Eleitoral – EJE, aprovando sua organização e 
funcionamento, dispõe também que as atividades e eventos que forem 
realizados pela EJE poderão ocorrer em qualquer região do país e prestigiarão 
a participação dos juízes e servidores da Justiça Eleitoral, no intuito de 
promoverem, essencialmente, a divulgação da legislação, da doutrina e da 
jurisprudência de interesse daqueles que têm suas atividades laborais 
relacionadas com esse ramo da ciência do Direito, 

  &RQVLGHUDQGR, assim, que a Justiça Eleitoral, através da EJE, 
objetiva fundamentalmente a capacitação e o treinamento dos magistrados e 
dos servidores da Justiça Eleitoral; 

  &RQVLGHUDQGR que este Tribunal Regional deve, dentro de suas 
limitações territoriais, tomar as providências possíveis no sentido de auxiliar o 
TSE na realização de tais objetivos; 

  &RQVLGHUDQGR que a criação da EJE nesta circunscrição, com 
sede e estrutura próprias, efetivamente exigiria dispêndio de considerável 
montante financeiro para atender às despesas diretas e indiretas quanto à sua 
manutenção e funcionamento; 

  &RQVLGHUDQGR que já existe no Estado uma instituição de ensino 
com fins semelhantes aos já expostos, embora vise ao aperfeiçoamento do 
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estudo do Direito levando em conta grande parte de seus ramos, qual seja, a 
Escola Superior da Magistratura de Mato Grosso do Sul – ESMAGIS; 

  &RQVLGHUDQGR que, conforme manifesta� � es favor� veis do 
Conselho Diretor da ESMAGIS e do Conselho Deliberativo da Associa� � o dos 
Magistrados de Mato Grosso do Sul, bem como de decis� o tomada por esta 
Corte Regional na sess� o ordin� ria realizada em 17.3.03, conforme Ata n.º 
2.445, foi aprovada a proposta de ingresso de um membro deste Tribunal, 
classe Juiz de Direito, na diretoria da ESMAGIS, operacionalizando a 
incorpora� � o da EJE � quela institui� � o atrav� s de conv� nio solid� rio, 
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  $ UW�� � �ž O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, 
como medida de efetiva� � o da implanta� � o da Escola Judici� ria Eleitoral nesta 
circunscri� � o, firmar�  conv� nio solid� rio celebrando a uni� o com a Escola 
Superior da Magistratura de Mato Grosso do Sul – ESMAGIS, para o 
atendimento tamb� m deste Tribunal Regional, objetivando a capacita� � o e o 
treinamento dos magistrados e servidores da Justi� a Eleitoral. 

  § 1.º O conv� nio referido no FDSXW ser�  concretizado mediante a 
indica� � o, pela presid� ncia, de um membro efetivo deste Tribunal, classe de 
Juiz de Direito, com direito a voto, cuja compet� ncia e atribui� � es estar� o 
contidas no Estatuto e Regimento Interno da ESMAGIS. 

  § 2.º Observar-se-�  o crit� rio de antigüidade para a indica� � o a 
que se refere o par� grafo anterior, cujo juiz indicado ser�  substitu�do, em suas 
aus� ncias e impedimentos, pelo membro remanescente da mesma classe. 

  $ UW��� �ž Firmado o conv� nio e efetivada a uni� o entre a EJE e a 
ESMAGIS, a denomina� � o da institui� � o passa a ser ESCOLA SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA ESTADUAL E ELEITORAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, cuja sigla dever�  ser definida em comum acordo. 
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  $ UW�� � �ž Os palestrantes e os instrutores, após aprova� � o pela 
presid� ncia deste Tribunal, no que se refere �  mat� ria eleitoral, ser� o 
retribu�dos de acordo com a tabela do Conselho da Justi� a Federal. 

  § 1.ë A retribui� � o a que se refere este artigo n� o ser�  
incorporada �  remunera� � o de magistrados e servidores. 

  § 2.ë As despesas decorrentes da participa� � o de magistrados e 
servidores eleitorais, conforme disp� e o FDSXW, correr� o por conta dos recursos 
or� ament� rios dos programas de capacita� � o de recursos humanos da Justi� a 
Eleitoral. 

  § 3.ë O magistrado ou o servidor eleitoral que, para ministrar 
aulas de mat� ria eleitoral na Escola Superior da Magistratura Estadual e 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, necessitar afastar-se da sede de seu órg� o de 
origem, em car� ter eventual ou transitório, ter�  direito a passagens e di� rias. 

  § 4.ë N� o se aplica o disposto no par� grafo anterior para os casos 
de cursos regulares da institui� � o, cuja finalidade n� o seja a forma� � o inicial e 
continuada de magistrados e servidores da Justi� a Eleitoral. 

  § 5.ë Fica limitado em 30% (trinta por cento) dos recursos 
or� ament� rios de capacita� � o de recursos humanos da Justi� a Eleitoral, 
referentes a cada exerc�cio, para a efetiva� � o do conv� nio disposto nesta 
Resolu� � o. 

  $ UW�� � �ž Os custos referentes �  inscri� � o e � s despesas de 
deslocamento e hospedagem de magistrados e servidores eleitorais, inscritos 
nos eventos realizados pela Escola Superior da Magistratura Estadual e 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, ser� o suportadas por este Tribunal Regional, 
observando-se os §§ 2.ë, 4.ë e 5.ë do artigo anterior. 

  $ UW�� � �ž� Devem ser observadas, naquilo que couber, as 
disposi� � es contidas na Resolu� � o TSE n.ë 21.185/02 e demais disposi� � es 
pertinentes. 

   $ UW��� �ž�Revogam-se as disposi� � es em contr� rio. 

� � $ UW��� �ž�Esta resolu� � o entra em vigor na data de sua publica� � o. 
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